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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 076119-04

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
erpede a presente Licença que autoriza a:

l\TERESsADo: M D O Transporte de Cargas Ltda.

E\DEREÇo nARA coRREspottoôucIl: Rua Acará, n" 203, 1.22 ECV, Distrito lndustrial l,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 28. 1 40.923/000 1 -68

ForE: (92) 98416-1630

REGrsrRo No IP AAM'. 1 012.27 01

@VERNO OO ESTAOO

gEbinete@ipaam.âm. gov.br
Êone:(92\ 21234721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

IrscnrÇÃo Esrrot'lt-:

Frx: (92) 996154541

PRocESSo Ns: 0125412023-05

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário em embalagens comerciais: Acetona,
Acido Clorídrico PA, Ácido Clorídrico PA (Merck), Ácido Cloridrico PA (2a linha),
Acido Fluorídrico (Fluoreto de Hidrogênio), Ácido Fórmico, Ácido Fosfórico PA, Acido
Nítrico, Ácido Nítrico PA, Acido Sulfúrico PA, Ácido Sulfúrico Técnico, Carbonato de
Potássio, Carbonato de Sódio, Cianeto de Potássio, Clorofórmio, Gás Amônia Anidra
NH3 (liquefeito), Hidróxido de Potássio PA, Hidróxido de Sódio PA (sólido), Hidróxido
de Sódio PA (sotuçáo), Permanganato de Potássio, Peróxido de Hidrogênio, Piridina,
Sulfeto de Sódio e Trietalomina.

ATTvTDADE: Transp'orte rodoviário de produtos perigosos

Loc.llrzaçÃo oA ATTVIDADE: Estado do Amazonas-AM.

PorE\crAL PoLr- rDoR/DEGRADADoR: Grande

PR{zo DE VALTDADE DEsrA LtcENÇA: 01 ANO

Ponm: Pequeno

Atençâo:
. Estâ licença é composta de ll Íestrições e/or condiçõ$ constrntei no ver§o, cujo nlo

cumprimetrto/rtendimctrto sujeitará , sua invalidrç§o e/ou as penalidades prcvistls en oormas.
. Estâ licença não comprovs trem sübstitui o doumento dc propriedrde, dc possc ou de domítrio do

, imóvel.
. Est! licctrçr dev€ permrlecer nr localizeçío d4 etividade e erposta de formr visível (frctrt9 c verso).

Manaus, 14ViAl 2Ü24

Rosa Ma eira Geissler Juliano Marcos de Souzâ
ecnrca Direto ente

www.ipâam.am.gov.br
lwitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facêbook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'076/19.04

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regiohal local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme àrt.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num przvo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
3. A presente Licença estií sendo concedida com base nas informaçÕes constantes no processo

n'. 01254/2023-05.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta.Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE, apresentado e encaminhâr imediatamente relâIório
conclusivo do evento a este IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. Manter atualizada as inspeções de segurança dos veículos.
9. O tÍansporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044/88 e Resolução

MT/ANTT n" 42012004 do Ministério do Trabalho e demais normas pertinentes.
10. Esta licença autoriza o trânsporte rodoviário de cargas perigosas, exclusivo pelos veículo de

placa: QZY-2F01.
I l. ApresentaÍ neste IPAAM. Quando da solicitação da renovação da licença, os seguintes

documentos atual izados:
a) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo - CRLV.
b) Certificado de lnspeção veicular - CIV.
c) Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP, quando

necessário.
.d) Comprovante dos serviços de lavagem. manutenção e reparo dos veículos que só

podem ser executados por empresas licenciadas.
e) CadastÍo da atividade modelo IPAAM.
f) Plano de Atendimento a Emergência - PAE atualizado/revisado acompanhado de

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.
g) Relatório de Controle Ambiental - RCA das atividades desenvolvidas na L.O.

conforme Termo de Referência do IPAAM acompanhado de Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela elaboração do Relatório.


